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Retificação

  

Processo nº 23117.045157/2021-95

Interessado: Faculdade de Gestão e Negócios, Diretoria de Pós-Graduação, Coordenação Geral dos Cursos lato sensu - FAGEN,
Fundação de Apoio Universitário (FAU)

  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DIRFAGEN Nº 11/2021 E EDITAL DIRFAGEN Nº 5/2022

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES E DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS DO CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU MBA POCKET EM AGRONEGÓCIOS - TURMA I.

 

A DIRETORA DA FACULDADE DE GESTÃO E NEGÓCIOS da Universidade Federal de Uberlândia - FAGEN/UFU, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, retifica o EDITAL DIRFAGEN Nº 11/2021 e o EDITAL DIRFAGEN Nº 5/2022. 

 

Onde se lê:

4.7.1.2. Diploma de graduação, atestado ou certidão de conclusão do curso de graduação em Enfermagem, ou declaração de previsão de
conclusão até a data da matrícula emitida pelo órgão competente; 

 

Leia-se:

 

4.7.1.2. Diploma de graduação, atestado ou certidão de conclusão em curso de graduação, ou declaração de previsão de conclusão até a data da
matrícula emitida pelo órgão competente;

 

 

Uberlândia, 19 de maio de 2022.

 

 

CINTIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Diretora da Faculdade de Gestão e Negócios - FAGEN

Portaria de Pessoal UFU Nº 348/202

 

 

ANTONIO SÉRGIO TORRES PENEDO

Coordenador do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu

Pocket MBA em Agronegócios– Turma I

Documento assinado eletronicamente por Antônio Sérgio Torres Penedo, Coordenador(a), em 19/05/2022, às 15:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cíntia Rodrigues de Oliveira, Diretor(a), em 20/05/2022, às 08:03, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3613675 e o código CRC 632E54BB.

Referência: Processo nº 23117.045157/2021-95 SEI nº 3613675
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